
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WALLACE MIRANDA 

INDICAÇÃO nº  

Reitero a indicação n°293/2025, a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, que realize a 

manutenção na estrada que liga Simpatia à 

Emboacica, devido à presença de diversos buracos 

ao longo de sua extensão. Ressalta-se que a 

estrada é de uso frequente de toda a população. 

 

 
O vereador WALLACE MIRANDA, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. ROBSON LORENCINI CECCON, que realize a 

manutenção na estrada que liga Simpatia à Emboacica, devido à presença de diversos 

buracos ao longo de sua extensão. Ressalta-se que a estrada é de uso frequente de toda 

a população. 

A situação atual prejudica a mobilidade dos veículos e pedestres, aumentando o risco de 

acidentes e causando danos aos automóveis. 

 
Diante do exposto, sugiro que seja realizada a execução do serviço, evitando que os 

danos se gravem, com o propósito de restaurar a plena funcionalidade. 

 
 
 
 

 
Plenário Urias Simões dos Santos, 01 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

 

WALLACE MIRANDA 

VEREADOR 
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